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GABINETC TO PREFEITO 

LEI VP 1217/97 

Dtaciplina o fiincionamento do Conulho 
Municipal, instituído pele Lsi Orgãnics 
do Município de Viçms 

O Povo do Município de Viçms, por uu8 repreuntantu legaia, aprovou 
e eu, em u u nome, aandono e promulgo a aeguinte l^i: 

Art. 1" - Ao Conulho Munidpal, instttuldo pela Lei Orgãnira do Municipio 
de Viçma oomo órgão superior de ranautta do Prefetto, compete pronunciar-u 
wbre auuntm de relevante intereau munidpal. 

Parágrafo únira - O Prefeito Munidpal baixará dureto regulamentando 
u dedaõea do Conulho Municipal, aenípré que neraaaário. ^ 

Art. 2" - Compete ao Pmíderíte do Conaèlho: = l 
u • * •-. ; • . • i .. . L • . ... : ...... : .•.,.!•.;. . ' 

I - Convorare pmijdir aa reuniõm; ; i : 
II - Repreuntar.o Cônulho Municipa);. 
III - Enraminhar ao Conulho Múriidpal ' as msrtériaa que julgar 

ranvenientea. " ' :. 

Art 3" - Compete aoa membm do Conulho Munidpal: 

I - Atender ás ranvoraçõu para u reuniõea do Conulho Munidpai; 
II - Derampenhar u atividadm que Ihm forem atribufdu pelo Conulho 

Municipal. 

Art 4" - O Conulho Munidpal fondonará ram a maioría abwluta de uus 
membm, oburvsdo o aeguinte: 

I - Aa reuniõu ordinárías urão ranvoradsa peío Pmidente do 
Conaelho, sempre que entender neceuárío, e u extaordinárías, por dedsão do 
Conulho, atavés de ranvoração aaaínada por, pelo menra, 2/3 de uua membroa; 

I l - A ranvoração para u reuniõm urá feita por escríto, ram 
antecedênda mínima de dois diu, nela ranstando a mpectiva pauta; 

ill - Em raw de urgénda, o prazo de ranvoração poderá u r reduzido, 
restríta a reunião à diuussão e votação da matería que detemrtinou a ranvoração 
exrapdonal; 

IV - A Swretaría do Conulho Munidpal aerá exerdda pelo Secretarío do 
Gabinete do Prefeito; 
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V - Nra rawa de ímpedímoRto em comparerar áa reuRíões, o CoRUlheíro 
deverá emitir uma juatifirativa para aua au8énda; 

VI - Firará auspenao de auu fonçõea o Conuíheíro que, um motívo 
justificado, tattar a três reuniõu ranaecutivaa ou a dnra altemadaa; 

VII - A vaga no rargo de Conulheiro urá pmnchida pelo órgão que ele 
repreuntava; 

VIII - Aa delíberaçõm urão taradas pela raioria de votm dm membm 
preuntm. 

Art. 5̂  - O Prefeito Munidpal, umpre que entender neceuárío, 
ranvorará Secretarío Munícípal para participar das reuniõm do Conulho, quando 
ranstar da pauta questõu reladonadu ram a respectiva Secretaría. 

Art. 6̂  - Os prograras para dmenvolvimnto de afividadu urflo 
eiaboradra pelo Conselho Munidpsi, por inicistiva própría ou a requerímnto dra 
intoresudm, obededdm os críterím de interesu do Municipio. 

Art 7* - A execuçflo das atividadu previste8 noa programa relacionadm 
am aetom urá reramndada pelo Conulho Munidpal á Admíníataçflo Municipal. 

Art. 8̂  - O Conulho Munidpaí, apóa ranrfiafibilizar m programa dm 
diverws setom, eláborará o programs umstral de:-;^vidadu a urem 
deunvolvidas pela Administaçfio Muniapal. . : . ^ ^ 

Art. 9̂  - O Conuíhò. Municipál V ferá avàjtaç^^ das ath îdadu 
deunvolvidas anualmiite peia Administaçflo Miihicipal e elaborará Reíatórira de 
Avaliaçflo, para ranhecimhto público. ' 

• •• ' I - •-• - i 

Art. 10 - Eate Leí entra em vigor na.data cte aua publiraçflo. 
• r i • 

Art. 11 - Revogam-u as dispoòíçõea em ranMrio. 

Viçou, 12 de novembro de 1997. 

Femando Sanf Ana é Caata 
Prefeito Municipai 

(A preunta l^i foi aprovada em reuniflo da Cãrara Municipal, no dia 11/11/97) 
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